COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

                                                       REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI N.º 054/2024

           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 17 de junho de 2024, aprovou de autoria do Poder Executivo, o seguinte:  
PROJETO DE LEI N.º 054/2024

Autoriza o Poder Executivo a receber bem 
imóvel em doação.

[bookmark: _Hlk181963216]            Art. 1.º Fica autorizado ao Poder Executivo, receber em doação bem imóvel particular, com tamanho de 2.502m2, com medidas de 139 metros de comprimento e 18 metros de largura, retirados do imóvel registrado sob o n° 42.272 no Registro Imóveis na Comarca de Bagé/RS, imóvel com a “uma fração de campo, com área de 4ha 8.364,60m2 (quatro hectares oito mil trezentos e sessenta e quatro metros quadrados e sessenta decímetros quadrados), situada no Loteamento Ondina no Município de Aceguá/RS.

Art. 2. ° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

           Art. 3. ° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


SALA DAS SESSÕES, em 24 de junho de 2024.
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